Ata nº. 1020/2023
Aos 22 (vinte e dois ) dias do mês de agosto do ano de 2.023, às 19:00 horas, reúnem-se em Sessão Ordinária, no Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, Vereador “Renato Nasser”, os Senhores Vereadores Altamir da Silva Nazário, Marta Conceição de Almeida, Jozimar Santos Batista,  Amilson Claudio Neponoceno, João Augusto de Arruda, Vanuzia de Araújo Alves,  Alexandre Ribeiro de Lucena, Carlos César Ribeiro de Souza, José George Bezerra Ribeiro,  Ademir Antônio de Figueiredo, sob a Presidência do Vereador  Flávio Loureiro. Havendo número legal de Vereadores o Senhor Presidente declara aberta a Sessão e solicita do 1º Secretário Vereador Altamir da Silva Nazário a efetuar leitura de versículo bíblico e pauta da presente Sessão, a saber: EXPEDIENTE: PROJETOS DE LEI – AUTOR VEREADOR ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO -- Nº. 033/2023 – AUTOR: VEREADOR ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO – SÚMULA “INSTITUI O DIA DO FUTEBOL AMADOR NO MUNICÍPIO E DA OUTRAS PROVIDÊNCAIS”; - Nº.034/2023-“INSTITUI O PROGRAMA ADOTE UM CAMPO PARA CAPTAÇÃO DE PARCERIAS PARA A IMPLANTAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DE CAMPOS PÚBLICOS DE FUTEBOL AMADOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; Nº.035/2023-“Dispõe sobre a obrigatoriedade no âmbito municipal da divulgação de informações sobre obras públicas paralisadas, contendo os motivos, tempo de interrupção e nova data prevista para término”; Nº. 036/2023- "DETERMINA A PUBLICIDADE ONLINE DOS RELATÓRIOS DE MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; Nº. 037/2023 -“DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO DE           RELATÓRIO BIMESTRAL SOBRE AS OBRAS EM ANDAMENTO OU COM PRAZO DE EXECUÇÃO SUSPENSO NO MUNICÍPIO”; PROJETO DE LEI Nº. 038/2023 – AUTOR VEREADOR JOSÉ GEORGE BEZERRA RIBEIRO – SÚMULA “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER, ÀS PESSOAS LEGITIMADAS, O RESGATE DOS AFORAMENTOS MUNICIPAIS RELATIVOS A IMÓVEIS URBANOS E RURAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 159/GAB/PMRO/2023 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 021/2023 – PROJETO DE LEI Nº. 039/2023 – SÚMULA “AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 163/GAB/PMRO/2023 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 022/2023 – PROJETO DE LEI Nº. 040/2023 – SÚMULA “ALTERA O ARTIGO 2º DA LEI MUNICIPAL 1.097 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; OFÍCIO Nº. 164/GAB/PMRO/2023 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 023/2023 – PROJETO DE LEI Nº. 041/2023 – SÚMULA “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE ROSÁRIO OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; INDICAÇÕES VEREADOR ALTAMIR DA SILVA NAZÁRIO -Nº. 039, 040/2023; INDICAÇÕES VEREADOR JOZIMAR SANTOS BATISTA -Nº. 012, 013, 014, 0152023; INDICAÇÕES VEREADOR JOÃO AUGUSTO DE ARRUDA - Nºs. 026, 027, 028/2023; INDICAÇÕES VEREADOR FLÁVIO LOUREIRO- Nºs. 070, 071, /2023; INDICAÇÕES VEREADORA MARTA CONCEIÇÃO DE ALMEIDA -Nºs. 058, 059, 060, 061, 062, 063, 064/2023; INDICAÇÃO VEREADOR ADEMIR ANTONIO DE FIGUEIREDO -Nº. 108/2023. Com a palavra o Senhor Presidente coloca a palavra livre no expediente. Não havendo manifestação, após autorização do Plenário e nada constando para a Ordem do Dia coloca a palavra livre às Explicações Pessoais. Usa a tribuna o Vereador João Augusto de Arruda seguido do Vereador Jozimar Santos Batista, cujas palavras estão gravadas em arquivos digitais deste Poder Legislativo. Com a palavra o Senhor Presidente agradece ao Vereador Jozimar pelos quatro meses que esteve nesta Casa ocupando o cargo de Vereador em substituição ao Vereador José Gomes e considerando ser esta a última Sessão Ordinária do mês parabeniza-o pelos serviços prestado aos munícipes rosarienses. Parabeniza a sua esposa Danielle que nesta data completa mais um ano de vida e a ela, a mulher que a ama deseja tudo de melhor. Nada mais havendo a tratar é declarada encerrada a Sessão, lavrando-se esta Ata, cujas palavras na íntegra encontram-se gravadas nos arquivos digitais deste Poder Legislativo, e após publicação no mural de costume, será submetida a apreciação do Plenário e aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e 1º. Secretário.
